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        ESTADO DA BAHIA 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAJUTIBA   
     Gabinete do Prefeito  

_____________________________________________________________________________________ 

 

Praça Aquinoel Borges, 54 – Centro – Acajutiba – Bahia – CEP: 48360-000 

Email.: gapre@acajutiba.ba.gov.br 

Tel/Fax: (75) 3434-2021 – CNPJ: 13.696.521-0001-77 

  

 

 

 

DECRETO Nº 068 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022. 

  

Dispõe sobre a alteração do feriado 

Nacional do Servidor Público. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAJUTIBA - Estado da Bahia, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, considerando a Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e; 
  
CONSIDERANDO O DECRETO Nº 21.665 DE 14 DE OUTUBRO DE 2022; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica transferido, do dia 28 de outubro de 2022 para o dia 11 de novembro de 
2022, o feriado comemorativo ao “Dia do Servidor Público Estadual”, ressalvados os 
serviços públicos essenciais, cuja prestação não admita interrupções. 
 
Art. 2°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Acajutiba - Bahia, 21 de outubro de 2022. 

 

 ALEXSANDRO MENEZES DE FREITAS 

Prefeito Municipal  
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